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Proposição:  MSGPL - Mensagem do Executivo
(Projeto de Lei) 

Número:  004494/2022  
Processo:  9357-00 2022
  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Mensagem do Executivo nº 4494/2022, que encaminha Projeto de Lei que:
"Cria o Fundo Municipal para Políticas Penais.".

Conforme explanação da Mensagem, a presente proposição tem por objetivo criar o Fundo
Municipal para Políticas Penais, vinculado à Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania, com o
objetivo de financiar políticas de alternativas penais, de reintegração social de pessoas presas,
internadas e egressas e de controle e participação social no sistema de justiça criminal no âmbito do
município de Juiz de Fora/MG.

Pois bem, recebida a proposição solicitamos a manifestação da Douta Diretoria Jurídica
desta Casa, que através do posicionamento, externado no parecer nº 03/2022, concluiu pela
constitucionalidade e legalidade da matéria.

Ante o exposto, considero a matéria legal e constitucional, razão pela qual, aprovo sua
tramitação até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 09 de fevereiro de 2022.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PSL
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